[image: image1.jpg]AM A CAMARA
CAMARA MUNICIPAL DAESTANCIADE ~ meigt i
BRAGANCA PAULISTA o






OFÍCIO GP-DEL nº 133/2025

Casa do Poder Legislativo, 9 de dezembro de 2025.

SENHOR PREFEITO
Ao cumprimentá-lo, comunicamos que foi convocada a 22ª audiência pública do exercício para debates com a população acerca da matéria a seguir especificada, a ocorrer em 11 de dezembro de 2025, quinta-feira, com início às 18h (dezoito horas), na sede deste Poder Legislativo - Praça Hafiz Abi Chedid, 125:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24/2025, que altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 1.999, de 12 de dezembro de 1984 (Institui o Código Tributário do Município de Bragança Paulista).
Outrossim, solicitamos a V.Exa. a participação dos representantes das secretarias municipais de Finanças, Administração, Gabinete e de outras que desejar, a fim de prestar eventuais esclarecimentos sobre a matéria.

Agradecendo a atenção a este dispensada, subscrevemo-nos atenciosamente.

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara

Ao

Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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